
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Quixaba

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00004/2024 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
contratação de show artístico para a tradicional festa de
emancipação politica em praça publica no município de
Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, através da empresa
CANTO LIVRE PRODUÇÓES ARTÍSTICAS LTDA CNPJ Nº
 00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, nº 672, Conj.
96, Santa Cecilia/SP, CEP: 01.228-000, pelo pacote da
apresentação do artista de consagração e de renome
nacional, ja consagrado pela critica e opinião publica,
ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 (duas) horas, de
acordo com as normas da Lei nº 14.133/2021 e suas
alterações posteriores

DATA DE ENTRADA: 20/04/2024

INTERESSADOS:
Allane Candeia de Macedo Medeiros
Claudia Macario Lopes
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DA 

BANDA 
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' PRODUCOES 
ARTISTICAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Proposta de Show da artista Roberta Miranda na cidade de 
Quixaba/PB, no dia 11/05/24, na Festa de Emancipacgao 
Politica. 

CACHE: 270.000,00 ( Duzentos e setenta mil reais ) 

Por nossa conta : 
* Transporte aéreo da artista e equipe até Campina Grande 
* Franquias de bagagens 
* Encargos de nota fiscal 
* Diérias de alimentagdo 

Por conta do Contratante: 

* Palco, som , luz e camarins 
* Transporte no trecho Campina Grande/Quixaba : 01 SUV e 01 
Onibus leito com bagageiro alto. 

* Transporte local: 01 SUV e 02 vans. 
* Hospedagem para 19 pessoas 

Séo Paulo, 25 de Marco de 2024. 

Att. 

Av. Angélica, 672, conj. 96, Santa Cecilia - Sao Paulo - SP - CEP: 01228-000 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADK LIMITADA. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº, 2 DA SOCIEDADE 

“CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA" 

L CELIA REGINA MONTEIRO MORATORI, brasileira, natural de São 
Paulo-SP, solteira, nascida em 14/06/1954, Publicitária, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 6.900.424-9 SSP/SP e do CPF n°. 
651.644,158-87, residente e domiciliada nesta Capital do listado de São 

Paulo & Rua Ásia nº. 108, Jardim América, CEP. 05409-000, 

H. WANDA ALVES SOBRINHO, brasileira, natural de Aparecida du Tabuado- 
MS, divorciada, nascida em 04 /02/1945, emprésiria, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 5.963.675 SSP/SP e do CPF n° 815.219.108-63, 
residente ¢ domicilinda nesta Capital do Estado de São Paulo & Rua 
Capote Valente, nº. 189, ap 1402, Jardim América, CEP. 05409-000 

Unicos sócios da empresa “CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA”, com sede 
na Cidade de São Paulo, no' Estade de Sao Pauld, à Avenida Angélica, nº 672, cj 98, 
Santa Cecilia, CEP. 01228-000, regisirada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
sob o n.°NIRE 35.218.651.821 em sessão de 11/11/2003 e inscrita ne CNPJ sob nº. 
90.383.812/0001-63, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social conforme 
segue: 

1º Retira-se da sociedade a Sra. WANDA ALVES SOBRINHO, acima qualificada. 

possuidora de 500 (quinhentas) quotas:de capital social, no valor total de R$ 
500,00 {quinhentos reais), que cede e tranefere espontanesmente a totalidade de 
suas guotas, para: 

* MARIA DE ALBUQUERQUE MIRANDA, brasileira, natural de Jodo Pessoa, - 
solteira, nascida em 28/09/1954, Cantora e Compositora, portadora d 
cédula de identidade RG nº. 7.912.166 SSP/SP e do CPF nº. 624.633.908-59, 

residente e domiciliada nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua Dr. 
Castilho Cabral nº. 35, 8º andar, Vila Progredior, Morumbi, CEP 05615-080. 

2" Resolvem alterar  sede social, passando pare: 

«  Avepida Augélica, nº. 672, ¢j 96, Santa Cecilia, CEP. $1228-000, na Cidade 
de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

QA 

"s 
38 A vista da modtfl('as;fl.w ora justada, consolida-se o contrato social, 1a xefleundv 

redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

"CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA” 

CNPJ nº. 00.383.812/0001-63 

CLÁUSULA 1º A sociedade girará sob o nome ermpresarial de CANTO LIVRE 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CLAUSULA 2* A sociedade tem sua sede e domicílio na cidade de São Paulo, à Av. 

Angélica, nº 672, cj. 96, Santa Cecilia, CEP. 01228-000. 

CLAUSULA 3* — A sociedade tem como objetivo social: 

- Prestação de servigns de produção, promoção, divulgação € representação 

artística e de eventos; 
» Consultoriaartística, para: 

& compra, venda, importação e expostação, produção, gravação, duplicação e 
distribuição de fitas de videocassete, fitas de áudio, cd-vídeo, cd-room, cd-áudio, 

software e artigos congêneres; 

b) compra, venda, distribuição e atrendamento de filmes e video-tapes para televisão 

e projeção cinematográfica; 
c) aexecução de serviços de dublagem; 

dj representação em geral, por conta própria ou de terceiros em negócios interno: 

ou internacionais; 
e) edição musical; 
Nl lcenciamento dos dizeitos sobre cd-dudio, fitas cassete, s e faixas de 

fonogramas de terceiros e para terceiros nacionais ou intemacionais; 

g coméicio e licenciamente de direitos autorais de marcas, de produtes proprios e 

de terceiros. nacionais ¢ intemnacionais tais como: roupas, acessdrios de vestuario 

€ brindes em geral; 3 

h) exploragdo de propaganda e publicidade comercial e servigos técnicos correlatos; \\ ' 

i) agenciamento de artistas; - 
j} atividade editorial ¢ grafica e a pratica do comércio em geral, compreendendo 

ainda a edição, compra e venda, importação e exporiacho de livros, revislas, 
jornais, publicages técnicas, discos e fitas de som e imagem e todos os artigos 

congéneres, inclusive artefatos de papelaria, jogos e brinquedos; 

k) promover atividade de entretenimento, organização e produção de espetaculos e 
eventos em geral e prestar servigos de diverséo e entretenimento; 

1) constituir, oTganizar e promover grupos musicas; 
m) produgdes artisticas e funográficas; 
n) edigdes literárias e musicais; 
o} comunicagao social;, design e publicidade; ! 

p) a particiação em vutras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. : 
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CLÁUSULA 4º O Capital Sorial $' de RÊ 5:000,68 (cinco mil reais). divididos em 5.000 
feinco mil) quotas de valor neminal R$ 1,00 (hum real, cada uma, 
integralizadas em imoeda corrente do País pelo sócio: 

Sócios ‘Quotas | CAPITAL SOCIAL | Percentual 

CRLIA REGINA MONTEIRO MORATORI | 4.500 |R$ 4.500,00 30% 

MARIA DE ALBUQUERQUE MIRANDA 500 R$ 500,00 16% 

Total : J 5.000 | R$ 5.000,00 100% 

CLAUSULA 5* A sociedade iníciou suas atividades em 09 de janeiro de 1995 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA 6* As quotas são indivisiveis e não paderão ser cedidas ou transferidas & 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de candições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 

a alteração contratuel pertinente. 

CLAUSULA 7* A responsabilidade de cada sócio é restrita no valor de suas quotas, * e 

Tias todos respondem solidariamente pela integralizagdo do capital ! 

CLAUSULA 8º A administração da sociedade caberd a CELIA REGINA MONTEIRO 

MORATORI com os poderes e atribuições de administrar a sociedade 

inoladamente, em todos os atos da empresa, bem comw a 

sepresentagio judicial ou extrajudicial e  também na venda do 

patriménio que, obrigatoriamente deverd conter a assinatura do sécio 

mejoritario ou quem legalmente & represente, autorizado o uso do nome 

empresatial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social mu assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

Qu de terceiros, bem. como onerar ou wlienar bens imóveis da sociedade, : 

sem autorização do oulre sócia. / 

L 
CLAUSULA 9º Ao término da cada ewercicio social, em 3) de dezembro, os 

CLAUSULA 10* 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo & elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo avs sócios, na. proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

. e o 
Nos quatre meses seguintes an término do exercicio ‘sucial, os sóciés” 

deliberardo sobre as contas e designarão administrados(es) quando for 

caso. 
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CLAUSULA 11º A sociedade podeiá &« qualquer ‘tempe, abric ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante altaração contratual assinada por todos os 

sócios. 

CLAUSULA 12º Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, & 

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA 13* Os sócios reunirse-ão anvalmente e/ou sempre que julgarem 

conveniente, por convocação de qualquer vn deles, sendo o *“quornim” 

suficiente & presença de sócio ou sócios represeutando a maioria do 

cupitel social, salvo sc a legislação exigir “quorum” mais clevado para a 
maiéria que será apreciada na reunião. Cada quota dará direito a um 

voto. Os sócios poderão ser suficientes para tanto, De todas as reuniões 

serão extraídas atas que, depois de assinadas pelos presentes, ficarão 

sob a guarda da sociedade, sendo que uma cópia autenticada pela 

mesa será levada a registro, se assim exigir a legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro: As reuniões serão presididas e secretariadas por sócios escolhidos 

entre os presentes. 

Parágrafo Secgundo: As convocagdes para as reuniões de quotistas poderão ser 

dispensadas, se estiverem presentes quotistas representando a 

totalidade do capital social. 

CLAUSULA 14* Falecendo ou interditado qualquer sicio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel 

ou inexistinde interesse destes ou do sócio remanescenie, o valor de 

seus haveres serd apurado e liguidado com base na situação 

patrimonial da seciedade, & data da resolução, verificada em balanga 

especiatmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimenic será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. á 

CLAUSULA 15º O Administrador declara, sob às penas da lei, de que não esta impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, lé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 16º Fica eleito o foro de São Paulo para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

MTA 
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E por estarem assim justos e”contratados dssinan o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma. 

São Paulo, 28 de junho de 2007. 

MARIA DE ALBUQUERQUE\MIRANDA 

U 
< e a D f/“'í_y 

MARIA'MITSUE KIMURANAKAJIMA 
RG 11,674,133/SSP-SP 

o 
264 .093/07. a 

I ENTA 

7802000 0 ato R$ 2.8n 
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26/05/2023 12:06 Usuário: 045.075.888-55 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO T | 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data 6 Hora de Emissão 

26/05/2023 12:07:10 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e [Código de Venficação — 

7PCK-HPQE | i0220526. 04507 500066 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPFICNFPJ' 00.389.812/0001-63 Inscnção Murnicipai 2.328.754-3 
Nome/Rezén Social: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Endereço AV ANGELICA 672, CONJ 96.- SANTA CECILIA - CEP: 01228-000 
Municipio. São Paulo UE SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
CPF/CNPJ. 30,362.029/0001 46 Inscrição MUNICIpal en 

Endereçoa: R Ralmundo Coimbra Fllho 400 - CENTRO - CEP: 56380-000 
Município. Santa Maria da Boa Vista UF: PE E-mail — 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPFICNPY. nm Mome/Razão Sociat. — 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show musical da ARTISTA “ROBERTA MIRANDA”, em Santa Maria da Boa Vista/PE, na 24° SERENATA DA 
RECORDAÇÃO, no dia 13 de julho de 2023,Licitação nº 008/2C23. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 230.000,00 
NISTRO) RRF (RS) CSU R) COFING (R$) PISPASEP (R$) 

Código da Servizo 
06777 - Produção de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles e congêneres. 
Valor Total das Dedugdes (R$; Bass de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do IS5 (R$) Crédio (R$) 

om 23000000 5.00% 11.600,00 200 
Municião da Prestação do Seraço Número inserição da Obra Valor Aproxsimado 308 TNbutos / FONE 

R$ 40.733,00 [17,71%) / 1BPT 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi amibda com respaldo ne Ley º 14 037/2005; (2) Data de vercimerto do 155 desia NFS-e: 10/08/2028; 

https:finfe.prefeilura.sp.gov.bricontribuinte/nataprint aspx 2nf=114& nscricao=23287543& SMS=0&retumuri=nota.aspx % 3finscrican%3d23287543 n 
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27/06/2023 13:49 Usuário: 045.075.888-55 - NF-8 - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

' — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

Número da Nota 

00000116 
Data & Hora de Emissão 
27/06/2023 13:52:03 
Código de Verificação 

PE33-ZXBC 023052704 5073001 
PRESTADOR DE SERVIGOS 

CPFIONFJ. 00.383.81200001 63 insungan Municicel 2.3268.764-3 
NomefRezén Sacial: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Enderaço. AV ANGELICA 872, CONJ 96 - SANTA CECILIA - CEP: 01228000 

Município São Paule uF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NomevRazão Social: JV PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 
CPFICNFJ' 41.449,403/0001-08 
Endereço: R 1141 636, QUADRA262 

105211580 MUNICIDAl enx 
LOTE - SET MARISTA - CEP: 74180.081 

Municipio. Goiânia UF:'GO E-mail c 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CLPFICNEJ: — Mome/Razho Social, « 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show artistico da cantora Foberta Mitanda a ser reelizado na cidade de Buviti Alegre- GO no 
dia 01 de Julho de 2323. 

Retenção de 5% 188 sobre o valor ¢a nota 
R$ 18.250,00 

VALOR TOTAL DO SERVICO = R$ 365.000,00 
NSS (R$) RRF (R$) CcSU(RS) COFINS (R$) PISPASEP (RS} 

Codigo do Serviga 
05777 - Produção de eventas, espeticulos, entrevistas, shows, baliet, dencas, desfiles e congéneres. 
Valor Total das Deduções (P$) Base de Cátcuto (R} Aliquota (%) Valor da 1S5 (R$) Credito (R$) 

8,00 366.000,00 5,00% 18.260,00 0,00 
Muricipra da Prestação o Seraço Numero Inscrição da Obra Valor Aproximado Jo¢ Tnbutas | Forte 

- - R$ €4.641,50 (17,71%) /[1BPT 
OUTRAS INFORMACOES 

(1) Esta NFS-e foi amitida com respeldo ha Lei nº 14 037/2005; (2) Data de vercimentd do-1SS desta NFS-e: 10/07/2023, 

https://nfe. prefeitura.sp.gov.bricontribuinte/notaprint.aspx Inf=116&inscricao=23287543& SMS=0&retumuri=nota.aspx%3finscricao%3d23287543 mÚ 
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08/01/2024 13:10 Usuário: 045.075.888-55 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO |" "ssóno1as 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Deta e Hora de Emissáo 

08/01/2024 13:14:48 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFS-e Codigo de Verificação 

BCUS-CITN 750085 

PRESTADOR DE SERVICOS 
CPF/CNFS: 00.383.812/0001-83 Inscnção Muricipsl. 2.328.7643 

Neme/Razao Social: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Enderego AV ANGELICA 672, CONJ 96 - SANTA CECILIA - CEP: 01228-000 

Municipio. São Paule LF. SP 

TOMADOR DE SERVICOS 
Nome/Razão Sociel: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
CPFICNPJ. 49.269.24410001-53 Inscrição Municipal: 3.621.668-1 
Endereço. AY SAD JOAO 00473,9 À 15 ANDAR - CENTRO - CEP: 01035-000 
Município. São Paulo UFSP E-mail — 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CRF/CNPY — Nome/Razão Social. nm 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Pagamento referente Sspetaculo Nusical / Show - Roberta Miranda - Robarta Miranda - Vila de 
Natal - Circuito Rua 

Período: de 17/12/2023 a 23/12/2023, totalizando 2 apresentações conforme 
proposta/cronograma. 

Nota de Empenho nº: 123488 
Emitida em: 15/12/2023 

Enpresa Canto Livre beneficiade pelc programa PERSE 

2445-7 
Cc/c; 26742-2 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 500.000,00 
INSS (RS} RRF (RS) CELLRS) COFINSTRS) PISPASEP (R$) 

Codigo do Serviço 
06777 - Produção de eventos, espetdculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles ¢ congêneres. 
Valo Total das Deduções (R$)] — BasadeCaiculo IRE) Alqueta (%) Valor do 155 (R$) Crédito (R$) 

o0 500.000,00 5,00%. 26.000,00 0,00 
MurCip'o da Prestação do Sengo Número Inscrição da Obra Valor Aproxamado dos Tributas / Fonte 

- - R$ 88.660.00 {17 71%) / 1BPT. 

OUTRAS INFORMACOES 

(1) Esta NFS-e foi emilida com respaido na Le nº 14.087/2008; (2] EstaNFS-e não gera orédito, (3) Date de vencimente do 1S5 
desta NFS-6: 10/02/2024; 

htips:íinfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=1358&inscricao=23287543&SMS=08&retumur|=nota .aspx* 3finscricac%3d23287 543 v 
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26/03/2024, 12:56 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ESSTIEOS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 027~ pEAERTORA 
00.383.812/0001-63 26/12/1994 WATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

TITULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
BLUE WORK EVENTOS DEMAIS 

TODIGO E DESCRICAD DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-8-02 - Produção musical 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS. 
82.30-0-01 - Servigos de organização de feiras, congrassos, exposições e festas 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

TODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitade 

TOGRADOURO. NOMERQ COMPLEMENTO 
AV ANGELICA 872 CONJ 96 

TEF EAIRRO/OISTRITO. VUNEIRIO U 
01.228.000 SANTA CECILIA SAO PAULO sP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CANTOLIVREPRODUCOES@UOL.COM.BR {11) 3384-2601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

STTUAGAC CADASTRAL TATA DA SITUAÇÃO CADRSTRAL 
ATIVA 63/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL BGATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/03/2024 às 12:55:58 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about:blank " 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Certiddo n®: 1045812/2024 

Expedição: 05/01/2024, as 09:52:53 

Validade: 03/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito{a) nc CNPJ sob o nº 00.383.812/0001-63, NAO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacicnal de Devedcres Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacgao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiroc de 2022. 

Os dados constantes desta Certidac são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentcs, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certiddo condicicna-se & verificagdoc de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os cados 

necessérios a identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacdes 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos Jjudiciais trabalhistas, inclusive no concernente acs 

recolhimentes previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalha, Comissao de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forca executiva. 
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26/03/2024, 12:58 Consuita Regularidada do Empregador 

Valar 

ALXA 
CADA FCONOMICA FED 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  00.383.812/0001-63 
Razéo lsociat: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS 

Endereco: AV ANGELICA 672 CJ 96 / STA CECILIA / SAQ PAULO / SP ; 01228-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagBes com o FGTS. 

Validade:19/03/2024 a 17/04/2024 

Certificagdo Número: 2024031907131998391553 

Informagdo obtida em 26/03/2024 12:58:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

‘www.caixa.gov.br 

htps:ilconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacriipagesfconsultaEmpregador sf ki 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO?: RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN). ou objeto de decisdo judicial que determina sua 
desconsideragdo para fins de certificagdo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. n&o constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos plblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no dmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo está condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cenjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida &s 10:55:36 do dia 20/10/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 17/04/2024. 
Codigo de controle da certidão: ED02.5627.FB7F.EASD 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributarios Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juridica acima 

identificada, é certificado que não constam débitos deciarados ou apurados 

pendentes de inscrigdo na Divide Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidao nº 24030879121-34 

Data e hora da emissão 26/03/2024 13:17:14 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedigdo. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 00.383.812 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa juridicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNP.J Base, 
de modo que a certid3o negativa abrange todos os estabelecimentos do ‘centribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 55264248 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 26/03/2024 13:09:34 (hora de Brasilia) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emiss&o. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013, 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitag@o desta certidéo esta condicionada à verificagio de sua autenticidade no sitio 

http:fiwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0345331 - 2024 

CPF/CNPJ Raiz: 00.383.812/ 

Contribuinte: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Liberagdo: 26/03/2024 

Validade: 22/08/2024 

Tributos Abrangidos:  Imposta Sabre Serviços - 1SS 
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação ¢ Furcion 
Taxa de Fiscalização de Anuncio - TFA — 

Taxa de Fiscalização de Estabelecmento - TFE 
Taxa de Residuos Sólidas de Serviços de Saúde - TRSSifisgidancia a partir de Jan2011) 
Imposto Sobre Transmissão de:Bens Imóvei 

Unidades Tributárias: ; .@ : 

CCM 2.328.754-3- Início atv :26/12/1994 (AV rzu 72 - CEP: 01228-000) /” 

3 

Ressalvado o direito de a Fazenda Mui rar e inscrever Gligisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou quege V¢ em a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributos admi atdbs pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria#ggral unicipio é certificado que a Situagao Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributarios inscri gcritos na Divida Ativa abrangidos por esta certiddo, até a presente data é: 
REGULAR, 

A aceitagao desta ce) \condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Intemet, no enderego 
http:/Awww. prefeitur: idade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalitfara #hte documento. 

Certicdo expedide com base na Portaria Conjunta SE/PGM 1º 4, de 12 da abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.681, de 29 de junho de 2003. Decreto 51,714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubra de 2019 e Portaria SF nº 162, 
de 04 de agosto de 2021, 

Certicão emitida às 13:15:06 horas do dia 26/03/2024 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: B2FAFA11 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

PARECER JURÍDICO  

INEXIGIBILIDADE 004/2024 

 

 

1. OBJETO: 

Contratação de show artístico para a tradicional festa de emancipação política 

em praça pública no município de Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, 

através da empresa CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – 

CNPJ Nº 00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, nº 672, Conj. 96, 

Santa Cecília/SP, CEP: 01.228-000, pelo pacote da apresentação do artista de 

consagração e de renome nacional, já consagrado pela crítica e opinião 

pública, ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 (duas) horas, de acordo 

com as normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

2. RELATÓRIO 
 

Trata-se de solicitação de abertura de processo de inexigibilidade de licitação 

deflagrado pela Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, tendo por objeto a 

descrição acima. Vieram a este advogado os seguintes documentos:  

(1) Documento de Formalização da Demanda (DFD);  

(2) Estudo Técnico Preliminar;  

(3) Termo de Referência;  

(4) Informações sobre a Banda e documentos de habilitação;  

(5) Autorização da Sra. Prefeita;  

(6) Parecer financeiro/ contábil;  

(8) Memorando do setor de licitação;  

 

É o relatório. 

 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

 

Em um primeiro momento, oportuno ressaltar que este opinativo não 

se manifestará sobre os aspectos técnicos e orçamentários do procedimento 

em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da contratação 

postulada. 

 A Constituição Federal estabelece que a regra para as contratações 

públicas é a realização de licitação. Não obstante a licitação seja a regra, em 

determinadas situações, o texto legal regulamenta e admite a celebração de 

contratos sem a realização do prévio procedimento.  

A própria Constituição, em seu art. 37, XXI, exige a realização de 

licitação para contratações publicas, ressalvando os casos especificados na 

legislação.  

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 7D71.CFAE.2382.5A5B.481F.1A22.8E30.F16E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

Pois bem, hoje a Lei Geral de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021 

traz em seu artigo 74, em rol exemplificativo, as hipóteses de inexigibilidade 

de licitação.  

De acordo com o exposto neste Processo Administrativo, esta 

Procuradoria entende ser o caso de inexigibilidade de licitação, conforme 

previsão do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Vejamos: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

(...) 

II. contratação de profissional do setor artístico, diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública;  

 

Analisando a documentação apresentada pela empresa, contrato social 

em que a Sra. CÉLIA REGINA MONTEIRO MORATORI é empresária 

exclusiva da Banda, sendo a sócia administradora e ainda no quadro 

societário faz parte a Sra. MARIA DE ALBUQUERQUE MIRANDA também 

conhecida como ROBERTA MIRANDA. conforme contrato social devidamente 

registrado na JUCESP. 

Compulsando os autos vê-se que todos os requisitos estão cumpridos. 
No mais, nos casos de inexigibilidade de licitação deve haver um 

processo de justificação embasando fundamentalmente a inviabilidade da 

competição pelo Poder Público, que deve ser enviado para ratificação pela 

Autoridade do órgão. Assim, os processos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação devem ser instruídos com os seguintes documentos, conforme 

determina o art. 72 da Lei 14.133/2021: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

Il - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

1ll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  

 

Nas próximas etapas do presente processo administrativo de 

inexigibilidade de licitação, deverá ser observado o disposto no parágrafo 

único do dispositivo colacionado acima, que só poderá ser de fato cumprido em 

momento posterior à emissão deste parecer.  
 

4. DA COMPROVAÇÃO DA CONSAGRAÇÃO PELA CRÍTICA 

ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

 

A contratação deverá ser justificada com a demonstração de que os 

artistas contratados possuem alguma forma de respaldo, seja perante a crítica 

especializada ou perante a opinião popular.  

No presente caso, a artista Roberta Miranda é conhecida 

nacionalmente e consagrada pelo povo com o título de Rainha Sertaneja, 

Roberta Miranda é uma das cantoras brasileiras que mais vendeu discos, com 

mais de 28 milhões de cópias. Em 2015, ganhou o 26º Prêmio da Música 

Brasileira na categoria Melhor Cantora de Canção Popular. 

Não restando dúvidas com relação a sua consagração pela opinião 

pública e pela crítica especializada. 
 

 

5. CONCLUSÃO 
 

Por todo o exposto, este advogado, salvo melhor juízo, entende pela 

viabilidade jurídica da inexigibilidade de licitação, já que foram cumpridos os 

requisitos legais no caso concreto. Ressalte-se que a manifestação desse 

Advogado é meramente opinativa, cabendo o juizo de conveniéncia e 

oportunidade a autoridade competente. 
 

 

Quixaba/PB, 08 de abril de 2024 

 

 

___________________________________ 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE 004/2024 

Sr. Secretário de Cultura e Esportes, 

Aos 08 de abril de 2024, nesta cidade de Quixaba-PB, procedo a AUTUAÇÃO 

DA AUTORIZACAO para contratação de show artistico para a tradicional festa de 

emancipação politica em praca publica no municipio de Quixaba - PB, no dia 11 de maio 
de 2024, através da empresa CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA — 
CNPJ N° 00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, n° 672, Conj. 96, Santa 

Cecilia/SP, CEP: 01.228-000, pelo pacote da apresentagdo do artista de consagração e de 

renome nacional, ja consagrado pela critica e opinido piblica, ROBERTA MIRANDA, 

com duragdo de 02 (duas) horas, de acordo com as normas da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alteragdes posteriores, para os servigos acima descritos, posteriormente que seja 

encaminhado a Comissdo Municipal de Compras. 
Anexo a presente, Portarian® 01 de 02 de janeiro de 2024, designando os membros 

da Comissdo de Compras, a qual devera ser publicada no Diario Oficial do Municipio. 

Em, 08 de abril de 2024. 

L P - Y 
Cláudia Macário Lopes 

PREFEITA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DA 

BANDA 
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' PRODUCOES 
ARTISTICAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Proposta de Show da artista Roberta Miranda na cidade de 
Quixaba/PB, no dia 11/05/24, na Festa de Emancipacgao 
Politica. 

CACHE: 270.000,00 ( Duzentos e setenta mil reais ) 

Por nossa conta : 
* Transporte aéreo da artista e equipe até Campina Grande 
* Franquias de bagagens 
* Encargos de nota fiscal 
* Diérias de alimentagdo 

Por conta do Contratante: 

* Palco, som , luz e camarins 
* Transporte no trecho Campina Grande/Quixaba : 01 SUV e 01 
Onibus leito com bagageiro alto. 

* Transporte local: 01 SUV e 02 vans. 
* Hospedagem para 19 pessoas 

Séo Paulo, 25 de Marco de 2024. 

Att. 

Av. Angélica, 672, conj. 96, Santa Cecilia - Sao Paulo - SP - CEP: 01228-000 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADK LIMITADA. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº, 2 DA SOCIEDADE 

“CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA" 

L CELIA REGINA MONTEIRO MORATORI, brasileira, natural de São 
Paulo-SP, solteira, nascida em 14/06/1954, Publicitária, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 6.900.424-9 SSP/SP e do CPF n°. 
651.644,158-87, residente e domiciliada nesta Capital do listado de São 

Paulo & Rua Ásia nº. 108, Jardim América, CEP. 05409-000, 

H. WANDA ALVES SOBRINHO, brasileira, natural de Aparecida du Tabuado- 
MS, divorciada, nascida em 04 /02/1945, emprésiria, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 5.963.675 SSP/SP e do CPF n° 815.219.108-63, 
residente ¢ domicilinda nesta Capital do Estado de São Paulo & Rua 
Capote Valente, nº. 189, ap 1402, Jardim América, CEP. 05409-000 

Unicos sócios da empresa “CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA”, com sede 
na Cidade de São Paulo, no' Estade de Sao Pauld, à Avenida Angélica, nº 672, cj 98, 
Santa Cecilia, CEP. 01228-000, regisirada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
sob o n.°NIRE 35.218.651.821 em sessão de 11/11/2003 e inscrita ne CNPJ sob nº. 
90.383.812/0001-63, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social conforme 
segue: 

1º Retira-se da sociedade a Sra. WANDA ALVES SOBRINHO, acima qualificada. 

possuidora de 500 (quinhentas) quotas:de capital social, no valor total de R$ 
500,00 {quinhentos reais), que cede e tranefere espontanesmente a totalidade de 
suas guotas, para: 

* MARIA DE ALBUQUERQUE MIRANDA, brasileira, natural de Jodo Pessoa, - 
solteira, nascida em 28/09/1954, Cantora e Compositora, portadora d 
cédula de identidade RG nº. 7.912.166 SSP/SP e do CPF nº. 624.633.908-59, 

residente e domiciliada nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua Dr. 
Castilho Cabral nº. 35, 8º andar, Vila Progredior, Morumbi, CEP 05615-080. 

2" Resolvem alterar  sede social, passando pare: 

«  Avepida Augélica, nº. 672, ¢j 96, Santa Cecilia, CEP. $1228-000, na Cidade 
de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

QA 

"s 
38 A vista da modtfl('as;fl.w ora justada, consolida-se o contrato social, 1a xefleundv 

redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

"CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA” 

CNPJ nº. 00.383.812/0001-63 

CLÁUSULA 1º A sociedade girará sob o nome ermpresarial de CANTO LIVRE 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CLAUSULA 2* A sociedade tem sua sede e domicílio na cidade de São Paulo, à Av. 

Angélica, nº 672, cj. 96, Santa Cecilia, CEP. 01228-000. 

CLAUSULA 3* — A sociedade tem como objetivo social: 

- Prestação de servigns de produção, promoção, divulgação € representação 

artística e de eventos; 
» Consultoriaartística, para: 

& compra, venda, importação e expostação, produção, gravação, duplicação e 
distribuição de fitas de videocassete, fitas de áudio, cd-vídeo, cd-room, cd-áudio, 

software e artigos congêneres; 

b) compra, venda, distribuição e atrendamento de filmes e video-tapes para televisão 

e projeção cinematográfica; 
c) aexecução de serviços de dublagem; 

dj representação em geral, por conta própria ou de terceiros em negócios interno: 

ou internacionais; 
e) edição musical; 
Nl lcenciamento dos dizeitos sobre cd-dudio, fitas cassete, s e faixas de 

fonogramas de terceiros e para terceiros nacionais ou intemacionais; 

g coméicio e licenciamente de direitos autorais de marcas, de produtes proprios e 

de terceiros. nacionais ¢ intemnacionais tais como: roupas, acessdrios de vestuario 

€ brindes em geral; 3 

h) exploragdo de propaganda e publicidade comercial e servigos técnicos correlatos; \\ ' 

i) agenciamento de artistas; - 
j} atividade editorial ¢ grafica e a pratica do comércio em geral, compreendendo 

ainda a edição, compra e venda, importação e exporiacho de livros, revislas, 
jornais, publicages técnicas, discos e fitas de som e imagem e todos os artigos 

congéneres, inclusive artefatos de papelaria, jogos e brinquedos; 

k) promover atividade de entretenimento, organização e produção de espetaculos e 
eventos em geral e prestar servigos de diverséo e entretenimento; 

1) constituir, oTganizar e promover grupos musicas; 
m) produgdes artisticas e funográficas; 
n) edigdes literárias e musicais; 
o} comunicagao social;, design e publicidade; ! 

p) a particiação em vutras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. : 
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CLÁUSULA 4º O Capital Sorial $' de RÊ 5:000,68 (cinco mil reais). divididos em 5.000 
feinco mil) quotas de valor neminal R$ 1,00 (hum real, cada uma, 
integralizadas em imoeda corrente do País pelo sócio: 

Sócios ‘Quotas | CAPITAL SOCIAL | Percentual 

CRLIA REGINA MONTEIRO MORATORI | 4.500 |R$ 4.500,00 30% 

MARIA DE ALBUQUERQUE MIRANDA 500 R$ 500,00 16% 

Total : J 5.000 | R$ 5.000,00 100% 

CLAUSULA 5* A sociedade iníciou suas atividades em 09 de janeiro de 1995 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA 6* As quotas são indivisiveis e não paderão ser cedidas ou transferidas & 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de candições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 

a alteração contratuel pertinente. 

CLAUSULA 7* A responsabilidade de cada sócio é restrita no valor de suas quotas, * e 

Tias todos respondem solidariamente pela integralizagdo do capital ! 

CLAUSULA 8º A administração da sociedade caberd a CELIA REGINA MONTEIRO 

MORATORI com os poderes e atribuições de administrar a sociedade 

inoladamente, em todos os atos da empresa, bem comw a 

sepresentagio judicial ou extrajudicial e  também na venda do 

patriménio que, obrigatoriamente deverd conter a assinatura do sécio 

mejoritario ou quem legalmente & represente, autorizado o uso do nome 

empresatial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social mu assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

Qu de terceiros, bem. como onerar ou wlienar bens imóveis da sociedade, : 

sem autorização do oulre sócia. / 

L 
CLAUSULA 9º Ao término da cada ewercicio social, em 3) de dezembro, os 

CLAUSULA 10* 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo & elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo avs sócios, na. proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

. e o 
Nos quatre meses seguintes an término do exercicio ‘sucial, os sóciés” 

deliberardo sobre as contas e designarão administrados(es) quando for 

caso. 
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CLAUSULA 11º A sociedade podeiá &« qualquer ‘tempe, abric ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante altaração contratual assinada por todos os 

sócios. 

CLAUSULA 12º Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, & 

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA 13* Os sócios reunirse-ão anvalmente e/ou sempre que julgarem 

conveniente, por convocação de qualquer vn deles, sendo o *“quornim” 

suficiente & presença de sócio ou sócios represeutando a maioria do 

cupitel social, salvo sc a legislação exigir “quorum” mais clevado para a 
maiéria que será apreciada na reunião. Cada quota dará direito a um 

voto. Os sócios poderão ser suficientes para tanto, De todas as reuniões 

serão extraídas atas que, depois de assinadas pelos presentes, ficarão 

sob a guarda da sociedade, sendo que uma cópia autenticada pela 

mesa será levada a registro, se assim exigir a legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro: As reuniões serão presididas e secretariadas por sócios escolhidos 

entre os presentes. 

Parágrafo Secgundo: As convocagdes para as reuniões de quotistas poderão ser 

dispensadas, se estiverem presentes quotistas representando a 

totalidade do capital social. 

CLAUSULA 14* Falecendo ou interditado qualquer sicio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel 

ou inexistinde interesse destes ou do sócio remanescenie, o valor de 

seus haveres serd apurado e liguidado com base na situação 

patrimonial da seciedade, & data da resolução, verificada em balanga 

especiatmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimenic será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. á 

CLAUSULA 15º O Administrador declara, sob às penas da lei, de que não esta impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, lé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 16º Fica eleito o foro de São Paulo para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

MTA 
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E por estarem assim justos e”contratados dssinan o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma. 

São Paulo, 28 de junho de 2007. 

MARIA DE ALBUQUERQUE\MIRANDA 

U 
< e a D f/“'í_y 

MARIA'MITSUE KIMURANAKAJIMA 
RG 11,674,133/SSP-SP 

o 
264 .093/07. a 

I ENTA 

7802000 0 ato R$ 2.8n 
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26/05/2023 12:06 Usuário: 045.075.888-55 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO T | 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data 6 Hora de Emissão 

26/05/2023 12:07:10 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e [Código de Venficação — 

7PCK-HPQE | i0220526. 04507 500066 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPFICNFPJ' 00.389.812/0001-63 Inscnção Murnicipai 2.328.754-3 
Nome/Rezén Social: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Endereço AV ANGELICA 672, CONJ 96.- SANTA CECILIA - CEP: 01228-000 
Municipio. São Paulo UE SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
CPF/CNPJ. 30,362.029/0001 46 Inscrição MUNICIpal en 

Endereçoa: R Ralmundo Coimbra Fllho 400 - CENTRO - CEP: 56380-000 
Município. Santa Maria da Boa Vista UF: PE E-mail — 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPFICNPY. nm Mome/Razão Sociat. — 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show musical da ARTISTA “ROBERTA MIRANDA”, em Santa Maria da Boa Vista/PE, na 24° SERENATA DA 
RECORDAÇÃO, no dia 13 de julho de 2023,Licitação nº 008/2C23. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 230.000,00 
NISTRO) RRF (RS) CSU R) COFING (R$) PISPASEP (R$) 

Código da Servizo 
06777 - Produção de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles e congêneres. 
Valor Total das Dedugdes (R$; Bass de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do IS5 (R$) Crédio (R$) 

om 23000000 5.00% 11.600,00 200 
Municião da Prestação do Seraço Número inserição da Obra Valor Aproxsimado 308 TNbutos / FONE 

R$ 40.733,00 [17,71%) / 1BPT 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi amibda com respaldo ne Ley º 14 037/2005; (2) Data de vercimerto do 155 desia NFS-e: 10/08/2028; 

https:finfe.prefeilura.sp.gov.bricontribuinte/nataprint aspx 2nf=114& nscricao=23287543& SMS=0&retumuri=nota.aspx % 3finscrican%3d23287543 n 
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27/06/2023 13:49 Usuário: 045.075.888-55 - NF-8 - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

' — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

Número da Nota 

00000116 
Data & Hora de Emissão 
27/06/2023 13:52:03 
Código de Verificação 

PE33-ZXBC 023052704 5073001 
PRESTADOR DE SERVIGOS 

CPFIONFJ. 00.383.81200001 63 insungan Municicel 2.3268.764-3 
NomefRezén Sacial: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Enderaço. AV ANGELICA 872, CONJ 96 - SANTA CECILIA - CEP: 01228000 

Município São Paule uF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NomevRazão Social: JV PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 
CPFICNFJ' 41.449,403/0001-08 
Endereço: R 1141 636, QUADRA262 

105211580 MUNICIDAl enx 
LOTE - SET MARISTA - CEP: 74180.081 

Municipio. Goiânia UF:'GO E-mail c 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CLPFICNEJ: — Mome/Razho Social, « 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show artistico da cantora Foberta Mitanda a ser reelizado na cidade de Buviti Alegre- GO no 
dia 01 de Julho de 2323. 

Retenção de 5% 188 sobre o valor ¢a nota 
R$ 18.250,00 

VALOR TOTAL DO SERVICO = R$ 365.000,00 
NSS (R$) RRF (R$) CcSU(RS) COFINS (R$) PISPASEP (RS} 

Codigo do Serviga 
05777 - Produção de eventas, espeticulos, entrevistas, shows, baliet, dencas, desfiles e congéneres. 
Valor Total das Deduções (P$) Base de Cátcuto (R} Aliquota (%) Valor da 1S5 (R$) Credito (R$) 

8,00 366.000,00 5,00% 18.260,00 0,00 
Muricipra da Prestação o Seraço Numero Inscrição da Obra Valor Aproximado Jo¢ Tnbutas | Forte 

- - R$ €4.641,50 (17,71%) /[1BPT 
OUTRAS INFORMACOES 

(1) Esta NFS-e foi amitida com respeldo ha Lei nº 14 037/2005; (2) Data de vercimentd do-1SS desta NFS-e: 10/07/2023, 

https://nfe. prefeitura.sp.gov.bricontribuinte/notaprint.aspx Inf=116&inscricao=23287543& SMS=0&retumuri=nota.aspx%3finscricao%3d23287543 mÚ 
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08/01/2024 13:10 Usuário: 045.075.888-55 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO |" "ssóno1as 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Deta e Hora de Emissáo 

08/01/2024 13:14:48 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFS-e Codigo de Verificação 

BCUS-CITN 750085 

PRESTADOR DE SERVICOS 
CPF/CNFS: 00.383.812/0001-83 Inscnção Muricipsl. 2.328.7643 

Neme/Razao Social: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Enderego AV ANGELICA 672, CONJ 96 - SANTA CECILIA - CEP: 01228-000 

Municipio. São Paule LF. SP 

TOMADOR DE SERVICOS 
Nome/Razão Sociel: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
CPFICNPJ. 49.269.24410001-53 Inscrição Municipal: 3.621.668-1 
Endereço. AY SAD JOAO 00473,9 À 15 ANDAR - CENTRO - CEP: 01035-000 
Município. São Paulo UFSP E-mail — 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CRF/CNPY — Nome/Razão Social. nm 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Pagamento referente Sspetaculo Nusical / Show - Roberta Miranda - Robarta Miranda - Vila de 
Natal - Circuito Rua 

Período: de 17/12/2023 a 23/12/2023, totalizando 2 apresentações conforme 
proposta/cronograma. 

Nota de Empenho nº: 123488 
Emitida em: 15/12/2023 

Enpresa Canto Livre beneficiade pelc programa PERSE 

2445-7 
Cc/c; 26742-2 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 500.000,00 
INSS (RS} RRF (RS) CELLRS) COFINSTRS) PISPASEP (R$) 

Codigo do Serviço 
06777 - Produção de eventos, espetdculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles ¢ congêneres. 
Valo Total das Deduções (R$)] — BasadeCaiculo IRE) Alqueta (%) Valor do 155 (R$) Crédito (R$) 

o0 500.000,00 5,00%. 26.000,00 0,00 
MurCip'o da Prestação do Sengo Número Inscrição da Obra Valor Aproxamado dos Tributas / Fonte 

- - R$ 88.660.00 {17 71%) / 1BPT. 

OUTRAS INFORMACOES 

(1) Esta NFS-e foi emilida com respaido na Le nº 14.087/2008; (2] EstaNFS-e não gera orédito, (3) Date de vencimente do 1S5 
desta NFS-6: 10/02/2024; 

htips:íinfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=1358&inscricao=23287543&SMS=08&retumur|=nota .aspx* 3finscricac%3d23287 543 v 
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26/03/2024, 12:56 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ESSTIEOS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 027~ pEAERTORA 
00.383.812/0001-63 26/12/1994 WATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

TITULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
BLUE WORK EVENTOS DEMAIS 

TODIGO E DESCRICAD DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-8-02 - Produção musical 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS. 
82.30-0-01 - Servigos de organização de feiras, congrassos, exposições e festas 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

TODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitade 

TOGRADOURO. NOMERQ COMPLEMENTO 
AV ANGELICA 872 CONJ 96 

TEF EAIRRO/OISTRITO. VUNEIRIO U 
01.228.000 SANTA CECILIA SAO PAULO sP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CANTOLIVREPRODUCOES@UOL.COM.BR {11) 3384-2601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

STTUAGAC CADASTRAL TATA DA SITUAÇÃO CADRSTRAL 
ATIVA 63/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL BGATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/03/2024 às 12:55:58 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about:blank " 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Certiddo n®: 1045812/2024 

Expedição: 05/01/2024, as 09:52:53 

Validade: 03/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito{a) nc CNPJ sob o nº 00.383.812/0001-63, NAO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacicnal de Devedcres Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacgao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiroc de 2022. 

Os dados constantes desta Certidac são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentcs, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certiddo condicicna-se & verificagdoc de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os cados 

necessérios a identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacdes 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos Jjudiciais trabalhistas, inclusive no concernente acs 

recolhimentes previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalha, Comissao de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forca executiva. 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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26/03/2024, 12:58 Consuita Regularidada do Empregador 

Valar 

ALXA 
CADA FCONOMICA FED 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  00.383.812/0001-63 
Razéo lsociat: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS 

Endereco: AV ANGELICA 672 CJ 96 / STA CECILIA / SAQ PAULO / SP ; 01228-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagBes com o FGTS. 

Validade:19/03/2024 a 17/04/2024 

Certificagdo Número: 2024031907131998391553 

Informagdo obtida em 26/03/2024 12:58:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

‘www.caixa.gov.br 

htps:ilconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacriipagesfconsultaEmpregador sf ki 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO?: RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN). ou objeto de decisdo judicial que determina sua 
desconsideragdo para fins de certificagdo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. n&o constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos plblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no dmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo está condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cenjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida &s 10:55:36 do dia 20/10/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 17/04/2024. 
Codigo de controle da certidão: ED02.5627.FB7F.EASD 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributarios Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juridica acima 

identificada, é certificado que não constam débitos deciarados ou apurados 

pendentes de inscrigdo na Divide Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidao nº 24030879121-34 

Data e hora da emissão 26/03/2024 13:17:14 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedigdo. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 00.383.812 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa juridicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNP.J Base, 
de modo que a certid3o negativa abrange todos os estabelecimentos do ‘centribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 55264248 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 26/03/2024 13:09:34 (hora de Brasilia) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emiss&o. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013, 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitag@o desta certidéo esta condicionada à verificagio de sua autenticidade no sitio 

http:fiwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0345331 - 2024 

CPF/CNPJ Raiz: 00.383.812/ 

Contribuinte: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Liberagdo: 26/03/2024 

Validade: 22/08/2024 

Tributos Abrangidos:  Imposta Sabre Serviços - 1SS 
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação ¢ Furcion 
Taxa de Fiscalização de Anuncio - TFA — 

Taxa de Fiscalização de Estabelecmento - TFE 
Taxa de Residuos Sólidas de Serviços de Saúde - TRSSifisgidancia a partir de Jan2011) 
Imposto Sobre Transmissão de:Bens Imóvei 

Unidades Tributárias: ; .@ : 

CCM 2.328.754-3- Início atv :26/12/1994 (AV rzu 72 - CEP: 01228-000) /” 

3 

Ressalvado o direito de a Fazenda Mui rar e inscrever Gligisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou quege V¢ em a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributos admi atdbs pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria#ggral unicipio é certificado que a Situagao Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributarios inscri gcritos na Divida Ativa abrangidos por esta certiddo, até a presente data é: 
REGULAR, 

A aceitagao desta ce) \condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Intemet, no enderego 
http:/Awww. prefeitur: idade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalitfara #hte documento. 

Certicdo expedide com base na Portaria Conjunta SE/PGM 1º 4, de 12 da abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.681, de 29 de junho de 2003. Decreto 51,714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubra de 2019 e Portaria SF nº 162, 
de 04 de agosto de 2021, 

Certicão emitida às 13:15:06 horas do dia 26/03/2024 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: B2FAFA11 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Estimativa da despesa. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

INEXIGIBILIDADE 004/2024 

1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo consiste em verificar a possibilidade de contratação por 

inexigibilidade de licitação da artista ROBERTA MIRANDA para a festa de emancipação 
política do Municipio de Quixaba/PB no dia 11 de maio de 2024. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Os processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação devem ser instruídos 
com os seguintes documentos, conforme determina o art. 72 da Lei 14.133/2021: 

Art. 72, Q processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitacdo, devera ser instruido com os 

seguintes documentos: 
| - documento de formalizagéo de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, andlise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou 

projeto executivo; 

11 - estimativa de despesa, que deverd ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
111 - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsio de recursos 
orgamentarios com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovagio de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificagdo minima necessaria; 
VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorizagdo da autoridade competente. 
Paragrafo único. O ato que autoriza a contratagdo direta ou o extrato 
decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido a disposição do 

publico em sitio eletrénico oficial. 

Ainda, a Nova Lei trata especificadamente em quais hipdteses não é exigivel a licitação 

e entre elas estd o inciso || do art. 74: 

Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando invidvel a competigdo, em especial nos 

casos de: 
| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de géneros ou contratagdo de 

servigos que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

Il - contratação de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio 

de empresirio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou 

pela opinido pública; 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: AC13.3AED.EACB.F90D.0253.3A85.2E6C.6089. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

3. DAJUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Atradicional festa de emancipação política da Cidade de Quixaba/PB constitui uma 
grande comemoração promovendo o bem-estar social e cultural e contribuindo para a 
valorização das raizes do povo. 

A necessidade da contratação da artista ROBERTA MIRANDA, artista de renome e 

consagrada nacionalmente, tendo uma positividade do publico com qualidade e 
repertério. 

Considerando a necessidade de desenvolver atividades culturais desta 
Municipalidade, incluindo eventos desta natureza, relacionada a competéncia da 
Secretaria Municipal de Cultura e Esporte e suas intimeras diversidades. 

Justifica-se ainda, o papel desta Secretaria fomentar o lazer e cultura para 
movimentar a economia deste municipio, uma vez que o evento contard com a populagio 

da cidade e de toda a regido. 

4. DO VALOR DO EVENTO 
Como é cedigo eventos que envolvam artistas de renome possuem pregos variados 

e, em geral, atrelados ao destaque que o artista possui junto ao publico, o que torna os 

chamados “cachés” extremamente variados e amparados em lastro de custos da estrutura 

(equipe) que acompanha o mesmo. 
A banda através de seu representante exclusivo, traz o seu show para o municipio 

ao custo de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) com o que se coaduna com os 

custos apurados em eventos semelhantes, conforme se prova com os documentos anexos, 
referentes a eventos realizados pelo grupo em porte estrutura semelhantes ao proposto. 

5. DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
Os recursos orgamentarios e financeiros necessarios ao atendimento do 

pagamento das obrigações decorrentes desta licitagdo estão alocados na Certiddo emitida 
pelo Setor de Contabilidade/financeiro. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
0 Prazo de validade da presente proposta sera de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da abertura dos envelopes. 

7. DA CONSAGRAGAO DO ARTISTA PELA MÍDIA E/OU MEIOS ARTISTICOS 

A necessidade da contratagio da artista Roberta Miranda conhecida 

nacionalmente e consagrada pelo povo com o titulo de Rainha Sertaneja, Roberta Miranda 
é uma das cantoras brasileiras que mais vendeu discos, com mais de 28 milhões de cépias. 
Em 2015, ganhou o 26° Prémio da Música Brasileira na categoria Melhor Cantora de 

Canção Popular. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: AC13.3AED.EACB.F90D.0253.3A85.2E6C.6089. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

O pagamento será realizado conforme proposta aprovada nesse processo, ou seja, 
de acordo com os recursos disponíveis do município. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

9. DAS INFRAGOES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

LICITAÇÃO e da CONTRATAÇÃO e aquela prevista no Edital e Contrato. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A solução consiste na contratagdo de show para a festa de emancipagao politica da 

cidade conforme descrição acima, que serd realizada por meio de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAGAO e os servigos devem ser prestados no praz estabelecido. 

Quixaba/PB, 07 de abril de 2024 

A 
SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTES 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: AC13.3AED.EACB.F90D.0253.3A85.2E6C.6089. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 

A presente demanda surge da necessidade de contratar show artístico para a 

tradicional festa de emancipação política da cidade de Quixaba/PB no dia 11 de 

maio de 2024. 

Item | Descrição Unidade | Quantidade 

01 Contratação de show artistico paraa | UND 01 

tradicional festa de emancipação 

politca em praga pdblica no 

municipio de Quixaba - PB, no dia 11 

de maio de 2024, de acordo com as 

normas da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alteragdes posteriores. 

A presente contratação é justificada pela necessidade de atender as festividades 

de emancipação politica do municipio. A necessidade da contratagdo da artista 

ROBERTA MIRANDA, artista de renome e consagrada nacionalmente, tendo uma 

positividade do publico com qualidade e repertdrio. 

Considerando a necessidade de desenvolver atividades culturais desta 

Municipalidade, incluindo eventos desta natureza, relacionada a competéncia da 

Secretaria Municipal de Cultura e Esporte e suas inimeras diversidades. 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: B34C.0D37.357C.283F.18BB.914C.14B2.3F83. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Justifica-se ainda, o papel desta Secretaria fomentar o lazer e cultura para 

movimentar a economia deste município, uma vez que o evento contará com a 

população da cidade e de toda a região. 

PRAZO PARA PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de acordo com os recursos disponíveis do 

município. contados a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura pela 

| empresa contratada devidamente atestada pelo fiscal do contrato representante 

do órgão/entidade contratante. A nota fiscal deverá estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios da regularidade da contratada. 

\ 

| Encaminhe-se ao responsável pela contratação para análise de conveniência e 

| oportunidade para a contratagdo e demais providéncias. 

Quixaba/PB, 07 de abril de 2024 

T 

SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTE 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: B34C.0D37.357C.283F.18BB.914C.14B2.3F83. 
Formalização de demanda. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.
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1. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

TERMO DE REFERENCIA 
INEXIGIBILIDADE 004/2024 

DAS CONDIGOES GERAIS DE CONTRATAGAO 

1.1 Da contratagdo da artista ROBERTA MIRANDA para a festa de emancipagdo politica 
do Municipio de Quixaba/PB. 

ITEM DESCRICAO UND.| QUANT. \2 V.TOTAL 
UNIT. 

01 Contratação — de  show UND 01 270.000,00 270.000,00 
artistico para a festa de 

emancipagdo politica em 

praga publica no municipio 

de Quixaba - PB, no dia 11 de 

maio de 2024, através da 
empresa CANTO  LIVRE 
PRODUGOES — ARTISTICAS 
LTDA - CNPJ Ne 
00.383.812/0001-63, — com 

sede na Av. Angelica, nº 672, 

Conj. 96, Santa Cecília/SP, 

CEP: 01.228-000, pelo pacote 
da apresentação do artista de 
consagragdo e de renome 
nacional, ja consagrado pela 
critica e opinido pública, 
ROBERTA MIRANDA, com 
duragdo de 02 (duas) horas, 
de acordo com as normas da 
Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 

2. DA FUNADAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1 A necessidade da contratação da artista Roberta Miranda conhecida nacionalmente e 

3. 

consagrada pelo povo com o titulo de Rainha Sertaneja, Roberta Miranda é uma das 

cantoras brasileiras que mais vendeu discos, com mais de 28 milhões de cópias. Em 
2015, ganhou o 26° Prémio da Musica Brasileira na categoria Melhor Cantora de Canção 

Popular. 

DESCRICAO DA SOLUGAO 
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3.1 A solução consiste na contratação de show para a festa de emancipação política da 
cidade conforme descrição acima, que será realizada por meio de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO e os serviços devem ser prestados no praz estabelecido. 

4. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será realizado conforme proposta aprovada nesse processo, ou seja, de 
acordo com os recursos disponíveis do municipio. 

5. FORMAS E CRITERIOS DE SELECAO 

5.1 A seleção se dará por meio de processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO com 
seleção da ARTISTA ROBERTA MIRANDA por ser conhecida nacionalmente e consagrada 
pelo pove com o titulo de Rainha Sertaneja. 

6. MODELO DE GESTAC DO CONTRATO 

6.1 Ficará a cargo da fiscalização do contrato o SECRETARIO DE CULTURA E ESPORTES, 
que serd responsável pela supervisio das atividades de manutenção, garantindo que os 
serviços prestados estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

contrato garantinde o cumprimento dos prazos e condições estabelecidos. 

7. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

7.1 O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas 
avengadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexequibilidade total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

7.2 Em caso deimpedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma 

de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstincias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°). 

7.3 A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n? 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.4 0 fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execugdo do contrato, determinando o que for necessério para a regularizagio das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1°) 8.3.2. 
7.5 O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse 
sua competéncia (Lei n? 14.133/2021, art. 117, §2°). 

7.6 0 contratado ser4 obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execugdo ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.7 O contratado seré responsavel pelos danos causados diretamente a Administragio ou a 

terceiros em razdo da execugdo do contrato, e não excluird nem reduzird essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 
14.133/2021, art. 120). 
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7.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/21, art. 121, caput). 
8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1°). 

7.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°). 
7.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §39). 
711 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de 

referência, Seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

7.12 Todas as despesas referentes a transporte aéreo até Campina Grande, franquias de 

bagagens, encargos de nota fiscal e didrias de alimentação sdo por conta da contratada. 
713 Todas as despesas de palco, som, luz e camarins, transporte de Campina Grande a 

Quixaba, Transporte local e hospedagem são por conta da contratante. 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessarios. 

8.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliares da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 

8.3 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização 
não atestar a Última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. 

8.4 0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos 
os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis. 

8.5 Os servi¢os poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos /substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, as suas custas, sem prejufzo da aplicação das penalidades. 

8.6 O recebimento provisério ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez 
e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execugdo do contrato. 

9. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATACAO 
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9.1 Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto a existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sécio 

majoritério, por forga do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Piiblico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual 
seja sécio majoritario. 

9.3 Para fins de contratagdo, devera o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitagao: 
9.3.1 Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI; 
Inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no registro público de 
empresas mercantis, a cargo da junta comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatério de seus administradores; 
9.3.2 Provade inscrição no Cadastro Naclonal da Pessoa Jurfdica (CNPJ); 
9.3.3 Prova de certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentagio expedida conjuntamente (RFB) e pela Procuradoria-Geral pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil créditos tributérios da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os inclusive federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos a seguridade social nos termos 
da portaria conjunta nº 1.751, de aqueles 02/10/2014, relativos a Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº Geral da do Secretdrio da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora- Fazenda Nacional. 
9.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 
9.3.5 Prova de regularidade com a Corregedoria-Geral da Justiça e Trabalho (CNDT); 

DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado conforme proposta aprovada nesse processo, ou seja, de 
acordo com os recursos disponiveis do municipio. 

10.2 A Nota Fiscal ou Fatura dever4 ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da 
regularidade fiscal 

103 Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagdo, ou ainda, circunstincia que impega a liquidagdo da despesa. como por 
exemplo, obrigagdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou por 
inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a, após a 
comprovação da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer ônus para a 
contratante. 

11.DAS DOTACOES ORCAMENTARIAS 
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111 Parecer contábil /financeiro em anexo. 

Quixaba/PB, 07 de abril de 2024 

SECRETÁRIO/DE CULTURA E ESPORTES 
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INEXIGIBILIDADE 004/2024 

1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo consiste em verificar a possibilidade de contratação por 

inexigibilidade de licitação da artista ROBERTA MIRANDA para a festa de emancipação 
política do Municipio de Quixaba/PB no dia 11 de maio de 2024. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Os processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação devem ser instruídos 
com os seguintes documentos, conforme determina o art. 72 da Lei 14.133/2021: 

Art. 72, Q processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitacdo, devera ser instruido com os 

seguintes documentos: 
| - documento de formalizagéo de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, andlise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou 

projeto executivo; 

11 - estimativa de despesa, que deverd ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
111 - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsio de recursos 
orgamentarios com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovagio de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificagdo minima necessaria; 
VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorizagdo da autoridade competente. 
Paragrafo único. O ato que autoriza a contratagdo direta ou o extrato 
decorrente do contrato devera ser divulgado e mantido a disposição do 

publico em sitio eletrénico oficial. 

Ainda, a Nova Lei trata especificadamente em quais hipdteses não é exigivel a licitação 

e entre elas estd o inciso || do art. 74: 

Art. 74. É inexigivel a licitagdo quando invidvel a competigdo, em especial nos 

casos de: 
| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de géneros ou contratagdo de 

servigos que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

Il - contratação de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio 

de empresirio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou 

pela opinido pública; 
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3. DAJUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

Atradicional festa de emancipação política da Cidade de Quixaba/PB constitui uma 
grande comemoração promovendo o bem-estar social e cultural e contribuindo para a 
valorização das raizes do povo. 

A necessidade da contratação da artista ROBERTA MIRANDA, artista de renome e 

consagrada nacionalmente, tendo uma positividade do publico com qualidade e 
repertério. 

Considerando a necessidade de desenvolver atividades culturais desta 
Municipalidade, incluindo eventos desta natureza, relacionada a competéncia da 
Secretaria Municipal de Cultura e Esporte e suas intimeras diversidades. 

Justifica-se ainda, o papel desta Secretaria fomentar o lazer e cultura para 
movimentar a economia deste municipio, uma vez que o evento contard com a populagio 

da cidade e de toda a regido. 

4. DO VALOR DO EVENTO 
Como é cedigo eventos que envolvam artistas de renome possuem pregos variados 

e, em geral, atrelados ao destaque que o artista possui junto ao publico, o que torna os 

chamados “cachés” extremamente variados e amparados em lastro de custos da estrutura 

(equipe) que acompanha o mesmo. 
A banda através de seu representante exclusivo, traz o seu show para o municipio 

ao custo de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) com o que se coaduna com os 

custos apurados em eventos semelhantes, conforme se prova com os documentos anexos, 
referentes a eventos realizados pelo grupo em porte estrutura semelhantes ao proposto. 

5. DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
Os recursos orgamentarios e financeiros necessarios ao atendimento do 

pagamento das obrigações decorrentes desta licitagdo estão alocados na Certiddo emitida 
pelo Setor de Contabilidade/financeiro. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
0 Prazo de validade da presente proposta sera de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da abertura dos envelopes. 

7. DA CONSAGRAGAO DO ARTISTA PELA MÍDIA E/OU MEIOS ARTISTICOS 

A necessidade da contratagio da artista Roberta Miranda conhecida 

nacionalmente e consagrada pelo povo com o titulo de Rainha Sertaneja, Roberta Miranda 
é uma das cantoras brasileiras que mais vendeu discos, com mais de 28 milhões de cépias. 
Em 2015, ganhou o 26° Prémio da Música Brasileira na categoria Melhor Cantora de 

Canção Popular. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado conforme proposta aprovada nesse processo, ou seja, 
de acordo com os recursos disponíveis do município. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 

9. DAS INFRAGOES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

LICITAÇÃO e da CONTRATAÇÃO e aquela prevista no Edital e Contrato. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A solução consiste na contratagdo de show para a festa de emancipagao politica da 

cidade conforme descrição acima, que serd realizada por meio de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAGAO e os servigos devem ser prestados no praz estabelecido. 

Quixaba/PB, 07 de abril de 2024 

A 
SECRETÁRIO DE CULTURA E ESPORTES 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: AC13.3AED.EACB.F90D.0253.3A85.2E6C.6089. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:21. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

54

54



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
INEXIGIBILIDADE 004/2024 

Em, 07 de abril de 2024. 

Senhora Secretaria, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de show 

artístico para a tradicional festa de emancipação política em praça pública no município de 

Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, através da empresa CANTO LIVRE 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ N° 00.383.812/0001-63, com sede na Av. 

Angelica, nº 672, Conj. 96, Santa Cecilia/SP, CEP: 01.228-000, pelo pacote da apresentação 

do artista de consagração e de renome nacional, já consagrado pela crítica e opinião pública, 

ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 (duas) horas, de acordo com as normas da Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.120 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER; 13 813 3022 2107 Promoção de Eventos Culturais, Turísticos e 

Religiosos; 1500000 Recursos não vinculados de impostos; ELEMENTO 

DEDESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

Secretaria ªe % inangas 

Cordialmente, 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2024 às 09:21:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46850/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 270.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: contratação de show artístico para a tradicional festa de emancipação politica em praça publica no
município de Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, através da empresa CANTO LIVRE PRODUÇÓES
ARTÍSTICAS LTDA CNPJ Nº 00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, nº 672, Conj. 96, Santa Cecilia/SP,
CEP: 01.228-000, pelo pacote da apresentação do artista de consagração e de renome nacional, ja consagrado
pela critica e opinião publica, ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 (duas) horas, de acordo com as normas
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 270.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Canto Livre Producoes Artisticas Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.383.812/0001-63
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7d71cfae23825a5b481f1a228e30f16e

Autorização da autoridade competente Sim 1a28c180c9e53136bb723bb131619ba0

Estimativa da despesa Sim 4ec8195e227f32f1aa54f69f2154f0b3

Estudo Técnico Preliminar Sim ac133aedeacbf90d02533a852e6c6089

Formalização de demanda Sim b34c0d37357c283f18bb914c14b23f83

Justificativa de preço Sim 6b5e358e0f317566d2315c8ae463a13b

Justificativa para a escolha do contratado Sim ac133aedeacbf90d02533a852e6c6089

Previsão Orçamentária Sim da3f006eb917ffa6af0c71d420d4526b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Canto Livre Producoes Artisticas Ltda Sim 4ec8195e227f32f1aa54f69f2154f0b3
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João Pessoa, 20 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

— INEXIGIBILIDADE 004/2024 

Contraw de prestação de serviços de que 

entre si celebram a Prefeitura Municipal de 

Quixaba e CANTO LIVRE PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ Nº 
00.383.812/0001-63. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os signatdrios, de um lado: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA, ESTADO DA PARAIBA, pessoa 

juridica de direito publico interno, CNPJ nº 08.881.567/0001-26, com sede na Rua 
Francisco Pereira de Assis, nº 295, Bairro Centro — Quixaba - PB, doravante denominado 

simplesmente CONSTITUINTE, neste ato representado pela Prefeita Constitucional o 

Sra. Claudia Macario Lopes, Brasileira, Solteira, portadora do CPF nº 980.443.114-91 

¢ do outro lado, a empresa CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA — 
CNPJ N° 00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, nº 672, Conj. 96, Santa 

Cecilia/SP, CEP: 01.228-000, neste ato representada pela Sra. Célia Regina Monteiro 

Moratori, RG nº 6.900.424-9, CPF nº 651.644.158-87, doravante denominada apenas 

CONSTITUIDA, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo 

nominado processo, e que se rege pela Lei Federal nº 14.133, atendidas as cláusulas e 
condigdes que se anunciam e segue: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Contratagdo de show artistico para a tradicional festa de emancipagdo politica em 

praga publica no municipio de Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, através da 

empresa CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ Nº 
00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, n° 672, Conj. 96, Santa Cecilia/SP, CEP: 

01.228-000, pelo pacote da apresentação do artista de consagragao e de renome nacional, 

já consagrado pela critica e opinido publica, ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 

(duas) horas, de acordo com as normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterpgdes 

posteriores. 

1.2 Esta apresentação artistica deveré estar composta obrigatoriamente por todos 

integrantes. A contratada e todos os seus integrantes da apresentacao artistica¥show 
deverdio cumprir obrigatoriamente todo o cronograma de atividades apresentado pela 

prefeitura e as demais responsabilidades estabelccidas na Inexigibilidade de Licitagio 
004/2024 neste contrato e conforme proposta comercial apresentada. 

1.3 A apresentacdo artistica devera iniciar as 02:00 até as 04:00 horas da manhã do dia 

12 de maio de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 
PAGAMENTO 

2.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para 

a prestação dos serviços previsto na clausula primeira e para a totalidade do período 

mencionado na cláusula quarta, que deverá ser repassado a CONTRATADA conforme 
proposta aprovada nesse processo, ou seja, de acordo com os recursos disponíveis do 
município. 

2.2 O pagamento à contratada será efetuado em correspondência a exigência acima 
descritos, atestados e revisados pela fiscalização competente, (ou outro instrumento 

comprobatório da despesa), e processados consoante a legislação em vigor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços deste contrato, 

correrão por conta dos Recursos Orçamentários próprios da Prefeitura para atender o 

empenhamento scra na scguinte rubrica: UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.120 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER; 13 813 3022 

2107 Promoção de Eventos Culturais, Turísticos e Religiosos; 1500000 Recursos não 

vinculados de impostos; ELEMENTO DEDESPESA: 3390.39 99 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE E DA FORMA DE 
RESCISÃO DO CONTRATO 
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, tendo prazo de duração até 

31/12/24, a partir da data da assinatura deste, sem interrupção, podendo ser prorrogado 
por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, parágrafo único, e 132, da 

Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizeram até 25% do valor inicial atualizado do contrato (art. 130, c/c 

arts 131, parágrafo único, e 132, da Lei nº 14.133/2021). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO SUPORTE LEGAL /K 
O presente contrato é firmado de acordo com as normas da Lei nº 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA NÃO VINCULAÇÃO EMPREGATÍCIA 

Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que 

estão ausentes os requisitos básicos para este mister. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATANTE 
aplicar à CONTRATADA, garantindo prévia defesa, as seguintes penalidades: 
7.1 Adverténcia 
7.2 Multa 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 0189.A6B0.9820.4405.1E04.AF79.F80E.7B9F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:25. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

59

59



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

7.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com à 

Administração Pública Municipal 
7.4 Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no contrato, a Administração 
estará sujeita a multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total da Fatura 

7.5 O atraso injustificado na entrega do material, sujeitará o contratado a multa no valor 

de 5% (cinco por cento) no valor da parcela. 

8.CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 A contratante podera rescindir administrativamente o presente contrato nas hipéteses 

previstas no art. 113, incisos de 1 à IX ¢ §2°, INC, 1 à V, da Lei nº 14.133/2021, sem que 
caiba a contratado direito a qualquer indenizagdo, sem prejuizo das penalidades 

pertinentes, assegurado o contraditério e a ampla defesa (pardgrafo único do art. 137, da 

Lei nº 14.133/2021). 
8.2 Pelo nao cumprimento das obrigagdes previstas no Processo citado, pela 

CONTRATADA. o CONTRATANTE  poderá rescindir este  Contrato, 

independentemente de qualquer interpelação Judicial ou extrajudicial ¢ do pagamento de 

qualquer indenizagao. 
8.3 O ndo cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, a paralisa¢io ou atraso 

injustificado dos servigos; 

8.4 A subcontratagdo total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia 
autorizagdo escrita da CONTRATANTE; 

85 O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela 

CONTRATANTE. 

9.CLAUSULA NONA - DA ALTERACAO 
Este instrumento podera ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as disposições 
legais. 

10.CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
10.1Providenciar a apresenta¢do do artista, sem atrasos. no horério determinado e 

conforme programagio oficial. 

10.20 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

respondera pelas consequéncias de sua inexequibilidade total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 
10.3Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5°). 

10.4A execugio do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.50 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 

a execugdo do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagao 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1°) 

p 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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10.60 fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2°). 

10.70 contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
10.80 contratado será responsável pelos danos causados diretamente a Administração 

ou a terceiros em razão da exccução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

10.9Somente o contratado será responsdvel pelos encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execugdo do contrato (Lei 

14.133/21, art. 121, caput). 

10.10 A inadimpléncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais ¢ comerciais ndo transferira & Administragdo a responsabilidade pelo seu 
pagamento ndo podera onerar o objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, 

§19). 
10.11 As comunicagdes cntrc o órgão ou cntidade c a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletronica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2°). 
10.12 O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para 

adogdo de providéncias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 

44, §39). 
10.13 A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no termo de 

referéncia, Seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto. 

10.14 Todas as despesas referentes a transporte aéreo até Campina Grande, 

franquias de bagagens, encargos de nota fiscal e didrias de alimentagio são por 
conta da contratada. 

10.15 Todas as despesas de palco, som, luz e camarins, transporte de Campina 

Grande a Quixaba, Transporte local e hospedagem são por conta da contratante. 

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE- A contratante obriga-se a: 

11.1 efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Segunda; 

11.2 expedir termo circunstanciado ou recibo ao ser prestado o servigo (art. 140, i 
alineas, a e b, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021). 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO DE ELEIÇÃO! DO 
CONTRATO 
As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Patos/PB para dirimir 

quaisquer dúvidas de questdes que não possam ser resolvidas amigavelmente, abdicando 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

F 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Quixaba PB), 16 de janeiro de 2024. 

Ao 
Prefeitura Mun i(‘.'ip'alldc Quixaba 
CLAUDIA MACARIO LOPES - Prefeita 

CONSTITUINTE 

CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ N° 00.383.812/0001-63 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 
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, JornalOficialdoMunicípio 

de Quixaba-P B 
De 21 de março de 1997 

Atos do Poder Executivo 
R AR B 
Lag 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

HOMOLOGAÇÃO 

XIGIBILIDADE 004/2024 

. TA CONSTITUCIONAT DO MUNCÍPIO DE QUEXABA, o vse ds ctrbticões e 
Thes são contandas peio art 59, meisos XXVE da Lei orgânica deste Municipio, . invos 60 
Processe e epiprafe eic. 

Face o cumprimento de todar av dispasíções legem, por parte da Comesão de Conpras 
deste Municipio, ¢ tendo em vista « documentação que instrui 190 o processo en epigrafe, 
especintorere v Perecer Juniídico NOMOLGGO 8 decisão de julgou incvigivel o precese te 
heitação ce contratação de show artístico pars a tradicional festa de enmancípação poliica em 
Praca púbtica no munisipio de Quixeha - PR, no dia 11 de maio de %674, rovés ds empress 
CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA — CNPJ Nº 00.383 %12 G067-63. com 
s 16 Av Angelica. nº 672, Conj. 96. Santa Coeilia'SP, CEP: 01,225:600, pelo pacora éx 
apiescotação do anista de consugração ¢ de renoune nacional, já consagrado pela eritica ¢ opinião 
gFobhea, ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 (duas) hozas, de acordo com as noimas ds 
Ler " 14434 2021 e suas alterações posierioves com valon global de R$ 270.000,00 (dozentos € 
seronte il eais). 

Juntense o contrato firmado pelas partex; 

Prbliqne-se o extrata do contrato; 

Quinaba, 15 de abril de 2024, 

Ctávudia Macário Lopes 
PREFEITA 

Contratos e Convênios ————— 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

EXTRATO DE C NTRATO 

INEXIGIBILIDABEDE LICITAÇÃO Nº 00472024 

INSTRUNMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAQ Nº 0042624 

CONTRATANTE: Prefeitun, Municipa! de Quixaba PR 

CONTRATADO: CANTO LIVRE PRODUGOES ARTISTICAS LIDA < (NP) % 
€0 381 812000161, com sede na Av. Angelica, nº 672, Conj. 96, Sanin Ceciua SB CEP: 01,228 
t. 

contrataçõo de show artístico aara « iradicional festa de emancipação polífiza cm praço rública 
o municiio de Quxaba - PB, 2 dia 11 de maio de 2024, atraves da empresa CANTOLVRE 

É PRODLÇÕES ARTÍSTICAS LIDA = CXPJ Nº 00,353 812200163, com sede na Av. Âugelica, 
B’ 670 Coni 96, Santa Cocilie’SP, CEP; 01.228-000, pelo pacote da aprescutação do artista 
%dc vonsageação ¢ de renome nacioral, já consagrado pela veitica ¢ opinião pubfica, ROBERTA 

MIRANDA. com duração de 02 (duas) hores, de acordo com as nomias da Lei º 1411220021 ¢ 
Muas afterações posteriores, 

NALOR G ORAL - R$/279.000,00 pduzentos « setenta pl teais). 

PRAZO: 15042024 até 3114212024 

DI
ST
RI
BU
IÇ
ÃO
 

Quixaba. 16 de abal o 2025 

Cláulia Mocário Lupes. 
PREFEITA 

Prefeitura Municipal de Quixaba-PB 
Ruz Francisco de Assis. 295 - Centre - CEP: 58.733-000 

Quixatra - Paraiba - CNPJ: 098.831.556/,0001-25 

Sãe. Quixaba.pb.govbr - E-mail: comunicacaoiauixaba pb.gov.br 
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17/04/2024, 11:46 Prefeitura Municipal de Quixaba 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 004 2024 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXICIBILIDADE 004/2024 
‘A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNCÍPIO DE 
QUIXABA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 59, incisos XXVI da Lei orgânica deste Município, 
nos autos do processo em epigrafe etc.: 
Face ao cumprimento de todas as disposições legais. por parte 
da Comissão de Compras deste Municipio, ¢ tendo em vista a 
documentagdo que instrui todo o processo em epigrafe, 
especialimente o Parecer Juridico HOMOLOGO a decisão de 
julgou inexigivel o processo de licitagdo de contratagio de ‘ 
show artistico para a tradicional festa de emancipação politica ‘ 
em praga piblica no municipio de Quixaba - PB, no dia 11 de l 
maio de 2024, através da empresa CANTO LIVRE 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ Nº ‘ 
00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, nº 672, Conj. W 
96, Santa Cecilia/SP, CEP: 01.228-000, pelo pacote da ‘ 

» 
| 
| » 

apresentação do artista de consagração e de renome nacional, já 
consagrado pela crítica e opinião piblica, ROBERTA 
MIRANDA, com duração de 02 (duas) horas, de acordo com as 
normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores 
com valor global de RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais). 

Junie-se o contrato firmado pelas partes; 
Publique-se o extrato do contrato; 
Quixaba, 15 de abril de 2024, 
CLAUDIA MACARIO LOPES 
Prefeita 

Publicado por: 
Allanc Candcia de Macedo Guedes 
Cédigo Idontificador:DASECA20 

Matéria publicada ne Diario Oficizl dos Mimicipios do Estado 
da Paraíba no dia 17/04:2024. Edição 3596 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
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17/04/2024, 11:46 Prefeitura Municipal de Quixaba 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE 604 2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
004/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Quixaba/PB 

CONTRATADO: CANTO LIVRE  PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA — CNPJ N° 00.383.812/0001-63, com 
sede ma Av. Angelica, nº 672, Conj. 96, Santa Cecilia/SP, 
CEP: 01.228-000. 

contratagio de show artistico para a tradicional festa de 
emancipação politica em praga piiblica no municipio de 
Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, através da empresa 
CANTO LIVRE PRODUGOFS ARTISTICAS LTDA — CNPT 
N° 00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, nº 672, 
Conj. 96, Santa Cecilia/SP, CEP: 01.228-000, pelo pacote da 
apresentagdo do artista de consagragio e de renome nacional. já 
consagrado pela critica e opinido piblica, ROBERTA 
MIRANDA, com duração de 02 (duas) boras, de acordo com as 
normas da Lei n® 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

VALOR GLOBAL: RS 270.000,00 (duzentos ¢ sctenta mil 
reais). 

PRAZO: 15/04/2024 até 31/12/2024 

Quixaba, 16 de abril de 2024. 

CLAUDIA MACARIO LOPES 
Prefeita 

Publicado por: 
Allane Candcia de Macedo Guedes 
Cédigo Identificador:FFIBFEIC 

Matéria publicada no Diario Oficial dos Municipios do Estado 
da Paraiba no dia 17:04/2024. Edição 3596 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
INEXIGIBILIDADE 004/2024 

Em, 07 de abril de 2024. 

Senhora Secretaria, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de show 

artístico para a tradicional festa de emancipação política em praça pública no município de 

Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, através da empresa CANTO LIVRE 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ N° 00.383.812/0001-63, com sede na Av. 

Angelica, nº 672, Conj. 96, Santa Cecilia/SP, CEP: 01.228-000, pelo pacote da apresentação 

do artista de consagração e de renome nacional, já consagrado pela crítica e opinião pública, 

ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 (duas) horas, de acordo com as normas da Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.120 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER; 13 813 3022 2107 Promoção de Eventos Culturais, Turísticos e 

Religiosos; 1500000 Recursos não vinculados de impostos; ELEMENTO 

DEDESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

Secretaria ªe % inangas 

Cordialmente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DA 

BANDA 
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' PRODUCOES 
ARTISTICAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Proposta de Show da artista Roberta Miranda na cidade de 
Quixaba/PB, no dia 11/05/24, na Festa de Emancipacgao 
Politica. 

CACHE: 270.000,00 ( Duzentos e setenta mil reais ) 

Por nossa conta : 
* Transporte aéreo da artista e equipe até Campina Grande 
* Franquias de bagagens 
* Encargos de nota fiscal 
* Diérias de alimentagdo 

Por conta do Contratante: 

* Palco, som , luz e camarins 
* Transporte no trecho Campina Grande/Quixaba : 01 SUV e 01 
Onibus leito com bagageiro alto. 

* Transporte local: 01 SUV e 02 vans. 
* Hospedagem para 19 pessoas 

Séo Paulo, 25 de Marco de 2024. 

Att. 

Av. Angélica, 672, conj. 96, Santa Cecilia - Sao Paulo - SP - CEP: 01228-000 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:25. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

68

68



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE 
SOCIEDADK LIMITADA. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº, 2 DA SOCIEDADE 

“CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA" 

L CELIA REGINA MONTEIRO MORATORI, brasileira, natural de São 
Paulo-SP, solteira, nascida em 14/06/1954, Publicitária, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 6.900.424-9 SSP/SP e do CPF n°. 
651.644,158-87, residente e domiciliada nesta Capital do listado de São 

Paulo & Rua Ásia nº. 108, Jardim América, CEP. 05409-000, 

H. WANDA ALVES SOBRINHO, brasileira, natural de Aparecida du Tabuado- 
MS, divorciada, nascida em 04 /02/1945, emprésiria, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 5.963.675 SSP/SP e do CPF n° 815.219.108-63, 
residente ¢ domicilinda nesta Capital do Estado de São Paulo & Rua 
Capote Valente, nº. 189, ap 1402, Jardim América, CEP. 05409-000 

Unicos sócios da empresa “CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA”, com sede 
na Cidade de São Paulo, no' Estade de Sao Pauld, à Avenida Angélica, nº 672, cj 98, 
Santa Cecilia, CEP. 01228-000, regisirada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
sob o n.°NIRE 35.218.651.821 em sessão de 11/11/2003 e inscrita ne CNPJ sob nº. 
90.383.812/0001-63, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social conforme 
segue: 

1º Retira-se da sociedade a Sra. WANDA ALVES SOBRINHO, acima qualificada. 

possuidora de 500 (quinhentas) quotas:de capital social, no valor total de R$ 
500,00 {quinhentos reais), que cede e tranefere espontanesmente a totalidade de 
suas guotas, para: 

* MARIA DE ALBUQUERQUE MIRANDA, brasileira, natural de Jodo Pessoa, - 
solteira, nascida em 28/09/1954, Cantora e Compositora, portadora d 
cédula de identidade RG nº. 7.912.166 SSP/SP e do CPF nº. 624.633.908-59, 

residente e domiciliada nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua Dr. 
Castilho Cabral nº. 35, 8º andar, Vila Progredior, Morumbi, CEP 05615-080. 

2" Resolvem alterar  sede social, passando pare: 

«  Avepida Augélica, nº. 672, ¢j 96, Santa Cecilia, CEP. $1228-000, na Cidade 
de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

QA 

"s 
38 A vista da modtfl('as;fl.w ora justada, consolida-se o contrato social, 1a xefleundv 

redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

"CANTO LIVRE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA” 

CNPJ nº. 00.383.812/0001-63 

CLÁUSULA 1º A sociedade girará sob o nome ermpresarial de CANTO LIVRE 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CLAUSULA 2* A sociedade tem sua sede e domicílio na cidade de São Paulo, à Av. 

Angélica, nº 672, cj. 96, Santa Cecilia, CEP. 01228-000. 

CLAUSULA 3* — A sociedade tem como objetivo social: 

- Prestação de servigns de produção, promoção, divulgação € representação 

artística e de eventos; 
» Consultoriaartística, para: 

& compra, venda, importação e expostação, produção, gravação, duplicação e 
distribuição de fitas de videocassete, fitas de áudio, cd-vídeo, cd-room, cd-áudio, 

software e artigos congêneres; 

b) compra, venda, distribuição e atrendamento de filmes e video-tapes para televisão 

e projeção cinematográfica; 
c) aexecução de serviços de dublagem; 

dj representação em geral, por conta própria ou de terceiros em negócios interno: 

ou internacionais; 
e) edição musical; 
Nl lcenciamento dos dizeitos sobre cd-dudio, fitas cassete, s e faixas de 

fonogramas de terceiros e para terceiros nacionais ou intemacionais; 

g coméicio e licenciamente de direitos autorais de marcas, de produtes proprios e 

de terceiros. nacionais ¢ intemnacionais tais como: roupas, acessdrios de vestuario 

€ brindes em geral; 3 

h) exploragdo de propaganda e publicidade comercial e servigos técnicos correlatos; \\ ' 

i) agenciamento de artistas; - 
j} atividade editorial ¢ grafica e a pratica do comércio em geral, compreendendo 

ainda a edição, compra e venda, importação e exporiacho de livros, revislas, 
jornais, publicages técnicas, discos e fitas de som e imagem e todos os artigos 

congéneres, inclusive artefatos de papelaria, jogos e brinquedos; 

k) promover atividade de entretenimento, organização e produção de espetaculos e 
eventos em geral e prestar servigos de diverséo e entretenimento; 

1) constituir, oTganizar e promover grupos musicas; 
m) produgdes artisticas e funográficas; 
n) edigdes literárias e musicais; 
o} comunicagao social;, design e publicidade; ! 

p) a particiação em vutras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. : 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:25. Responsável: Allane C. de M. Medeiros.

70

70



CLÁUSULA 4º O Capital Sorial $' de RÊ 5:000,68 (cinco mil reais). divididos em 5.000 
feinco mil) quotas de valor neminal R$ 1,00 (hum real, cada uma, 
integralizadas em imoeda corrente do País pelo sócio: 

Sócios ‘Quotas | CAPITAL SOCIAL | Percentual 

CRLIA REGINA MONTEIRO MORATORI | 4.500 |R$ 4.500,00 30% 

MARIA DE ALBUQUERQUE MIRANDA 500 R$ 500,00 16% 

Total : J 5.000 | R$ 5.000,00 100% 

CLAUSULA 5* A sociedade iníciou suas atividades em 09 de janeiro de 1995 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA 6* As quotas são indivisiveis e não paderão ser cedidas ou transferidas & 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de candições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 

a alteração contratuel pertinente. 

CLAUSULA 7* A responsabilidade de cada sócio é restrita no valor de suas quotas, * e 

Tias todos respondem solidariamente pela integralizagdo do capital ! 

CLAUSULA 8º A administração da sociedade caberd a CELIA REGINA MONTEIRO 

MORATORI com os poderes e atribuições de administrar a sociedade 

inoladamente, em todos os atos da empresa, bem comw a 

sepresentagio judicial ou extrajudicial e  também na venda do 

patriménio que, obrigatoriamente deverd conter a assinatura do sécio 

mejoritario ou quem legalmente & represente, autorizado o uso do nome 

empresatial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social mu assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

Qu de terceiros, bem. como onerar ou wlienar bens imóveis da sociedade, : 

sem autorização do oulre sócia. / 

L 
CLAUSULA 9º Ao término da cada ewercicio social, em 3) de dezembro, os 

CLAUSULA 10* 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo & elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo avs sócios, na. proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados, 

. e o 
Nos quatre meses seguintes an término do exercicio ‘sucial, os sóciés” 

deliberardo sobre as contas e designarão administrados(es) quando for 

caso. 
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CLAUSULA 11º A sociedade podeiá &« qualquer ‘tempe, abric ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante altaração contratual assinada por todos os 

sócios. 

CLAUSULA 12º Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, & 

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA 13* Os sócios reunirse-ão anvalmente e/ou sempre que julgarem 

conveniente, por convocação de qualquer vn deles, sendo o *“quornim” 

suficiente & presença de sócio ou sócios represeutando a maioria do 

cupitel social, salvo sc a legislação exigir “quorum” mais clevado para a 
maiéria que será apreciada na reunião. Cada quota dará direito a um 

voto. Os sócios poderão ser suficientes para tanto, De todas as reuniões 

serão extraídas atas que, depois de assinadas pelos presentes, ficarão 

sob a guarda da sociedade, sendo que uma cópia autenticada pela 

mesa será levada a registro, se assim exigir a legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro: As reuniões serão presididas e secretariadas por sócios escolhidos 

entre os presentes. 

Parágrafo Secgundo: As convocagdes para as reuniões de quotistas poderão ser 

dispensadas, se estiverem presentes quotistas representando a 

totalidade do capital social. 

CLAUSULA 14* Falecendo ou interditado qualquer sicio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel 

ou inexistinde interesse destes ou do sócio remanescenie, o valor de 

seus haveres serd apurado e liguidado com base na situação 

patrimonial da seciedade, & data da resolução, verificada em balanga 

especiatmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimenic será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. á 

CLAUSULA 15º O Administrador declara, sob às penas da lei, de que não esta impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, lé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 16º Fica eleito o foro de São Paulo para o exercicio e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

MTA 
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E por estarem assim justos e”contratados dssinan o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma. 

São Paulo, 28 de junho de 2007. 

MARIA DE ALBUQUERQUE\MIRANDA 

U 
< e a D f/“'í_y 

MARIA'MITSUE KIMURANAKAJIMA 
RG 11,674,133/SSP-SP 

o 
264 .093/07. a 

I ENTA 

7802000 0 ato R$ 2.8n 
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26/05/2023 12:06 Usuário: 045.075.888-55 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO T | 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Data 6 Hora de Emissão 

26/05/2023 12:07:10 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e [Código de Venficação — 

7PCK-HPQE | i0220526. 04507 500066 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPFICNFPJ' 00.389.812/0001-63 Inscnção Murnicipai 2.328.754-3 
Nome/Rezén Social: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Endereço AV ANGELICA 672, CONJ 96.- SANTA CECILIA - CEP: 01228-000 
Municipio. São Paulo UE SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
CPF/CNPJ. 30,362.029/0001 46 Inscrição MUNICIpal en 

Endereçoa: R Ralmundo Coimbra Fllho 400 - CENTRO - CEP: 56380-000 
Município. Santa Maria da Boa Vista UF: PE E-mail — 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CPFICNPY. nm Mome/Razão Sociat. — 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show musical da ARTISTA “ROBERTA MIRANDA”, em Santa Maria da Boa Vista/PE, na 24° SERENATA DA 
RECORDAÇÃO, no dia 13 de julho de 2023,Licitação nº 008/2C23. 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 230.000,00 
NISTRO) RRF (RS) CSU R) COFING (R$) PISPASEP (R$) 

Código da Servizo 
06777 - Produção de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles e congêneres. 
Valor Total das Dedugdes (R$; Bass de Cálculo (R$) Aliquota (%) Valor do IS5 (R$) Crédio (R$) 

om 23000000 5.00% 11.600,00 200 
Municião da Prestação do Seraço Número inserição da Obra Valor Aproxsimado 308 TNbutos / FONE 

R$ 40.733,00 [17,71%) / 1BPT 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(1) Esta NFS-e foi amibda com respaldo ne Ley º 14 037/2005; (2) Data de vercimerto do 155 desia NFS-e: 10/08/2028; 

https:finfe.prefeilura.sp.gov.bricontribuinte/nataprint aspx 2nf=114& nscricao=23287543& SMS=0&retumuri=nota.aspx % 3finscrican%3d23287543 n 
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27/06/2023 13:49 Usuário: 045.075.888-55 - NF-8 - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

' — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

Número da Nota 

00000116 
Data & Hora de Emissão 
27/06/2023 13:52:03 
Código de Verificação 

PE33-ZXBC 023052704 5073001 
PRESTADOR DE SERVIGOS 

CPFIONFJ. 00.383.81200001 63 insungan Municicel 2.3268.764-3 
NomefRezén Sacial: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Enderaço. AV ANGELICA 872, CONJ 96 - SANTA CECILIA - CEP: 01228000 

Município São Paule uF SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NomevRazão Social: JV PROJETOS E CONSULTORIA LTDA 
CPFICNFJ' 41.449,403/0001-08 
Endereço: R 1141 636, QUADRA262 

105211580 MUNICIDAl enx 
LOTE - SET MARISTA - CEP: 74180.081 

Municipio. Goiânia UF:'GO E-mail c 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CLPFICNEJ: — Mome/Razho Social, « 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Show artistico da cantora Foberta Mitanda a ser reelizado na cidade de Buviti Alegre- GO no 
dia 01 de Julho de 2323. 

Retenção de 5% 188 sobre o valor ¢a nota 
R$ 18.250,00 

VALOR TOTAL DO SERVICO = R$ 365.000,00 
NSS (R$) RRF (R$) CcSU(RS) COFINS (R$) PISPASEP (RS} 

Codigo do Serviga 
05777 - Produção de eventas, espeticulos, entrevistas, shows, baliet, dencas, desfiles e congéneres. 
Valor Total das Deduções (P$) Base de Cátcuto (R} Aliquota (%) Valor da 1S5 (R$) Credito (R$) 

8,00 366.000,00 5,00% 18.260,00 0,00 
Muricipra da Prestação o Seraço Numero Inscrição da Obra Valor Aproximado Jo¢ Tnbutas | Forte 

- - R$ €4.641,50 (17,71%) /[1BPT 
OUTRAS INFORMACOES 

(1) Esta NFS-e foi amitida com respeldo ha Lei nº 14 037/2005; (2) Data de vercimentd do-1SS desta NFS-e: 10/07/2023, 

https://nfe. prefeitura.sp.gov.bricontribuinte/notaprint.aspx Inf=116&inscricao=23287543& SMS=0&retumuri=nota.aspx%3finscricao%3d23287543 mÚ 
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08/01/2024 13:10 Usuário: 045.075.888-55 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO |" "ssóno1as 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Deta e Hora de Emissáo 

08/01/2024 13:14:48 
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFS-e Codigo de Verificação 

BCUS-CITN 750085 

PRESTADOR DE SERVICOS 
CPF/CNFS: 00.383.812/0001-83 Inscnção Muricipsl. 2.328.7643 

Neme/Razao Social: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
Enderego AV ANGELICA 672, CONJ 96 - SANTA CECILIA - CEP: 01228-000 

Municipio. São Paule LF. SP 

TOMADOR DE SERVICOS 
Nome/Razão Sociel: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
CPFICNPJ. 49.269.24410001-53 Inscrição Municipal: 3.621.668-1 
Endereço. AY SAD JOAO 00473,9 À 15 ANDAR - CENTRO - CEP: 01035-000 
Município. São Paulo UFSP E-mail — 

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS 
CRF/CNPY — Nome/Razão Social. nm 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Pagamento referente Sspetaculo Nusical / Show - Roberta Miranda - Robarta Miranda - Vila de 
Natal - Circuito Rua 

Período: de 17/12/2023 a 23/12/2023, totalizando 2 apresentações conforme 
proposta/cronograma. 

Nota de Empenho nº: 123488 
Emitida em: 15/12/2023 

Enpresa Canto Livre beneficiade pelc programa PERSE 

2445-7 
Cc/c; 26742-2 

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 500.000,00 
INSS (RS} RRF (RS) CELLRS) COFINSTRS) PISPASEP (R$) 

Codigo do Serviço 
06777 - Produção de eventos, espetdculos, entrevistas, shows, bailet, danças, desfiles ¢ congêneres. 
Valo Total das Deduções (R$)] — BasadeCaiculo IRE) Alqueta (%) Valor do 155 (R$) Crédito (R$) 

o0 500.000,00 5,00%. 26.000,00 0,00 
MurCip'o da Prestação do Sengo Número Inscrição da Obra Valor Aproxamado dos Tributas / Fonte 

- - R$ 88.660.00 {17 71%) / 1BPT. 

OUTRAS INFORMACOES 

(1) Esta NFS-e foi emilida com respaido na Le nº 14.087/2008; (2] EstaNFS-e não gera orédito, (3) Date de vencimente do 1S5 
desta NFS-6: 10/02/2024; 

htips:íinfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=1358&inscricao=23287543&SMS=08&retumur|=nota .aspx* 3finscricac%3d23287 543 v 
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26/03/2024, 12:56 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ESSTIEOS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 027~ pEAERTORA 
00.383.812/0001-63 26/12/1994 WATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

TITULD DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
BLUE WORK EVENTOS DEMAIS 

TODIGO E DESCRICAD DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-8-02 - Produção musical 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS. 
82.30-0-01 - Servigos de organização de feiras, congrassos, exposições e festas 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
59.12-0-01 - Serviços de dublagem 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

TODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitade 

TOGRADOURO. NOMERQ COMPLEMENTO 
AV ANGELICA 872 CONJ 96 

TEF EAIRRO/OISTRITO. VUNEIRIO U 
01.228.000 SANTA CECILIA SAO PAULO sP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CANTOLIVREPRODUCOES@UOL.COM.BR {11) 3384-2601 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

STTUAGAC CADASTRAL TATA DA SITUAÇÃO CADRSTRAL 
ATIVA 63/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL BGATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/03/2024 às 12:55:58 (data e hora de Brasília). Página: 111 

about:blank " 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Certiddo n®: 1045812/2024 

Expedição: 05/01/2024, as 09:52:53 

Validade: 03/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito{a) nc CNPJ sob o nº 00.383.812/0001-63, NAO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacicnal de Devedcres Trabalhistas. 

Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacgao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiroc de 2022. 

Os dados constantes desta Certidac são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentcs, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certiddo condicicna-se & verificagdoc de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os cados 

necessérios a identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacdes 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos Jjudiciais trabalhistas, inclusive no concernente acs 

recolhimentes previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalha, Comissao de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forca executiva. 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
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26/03/2024, 12:58 Consuita Regularidada do Empregador 

Valar 

ALXA 
CADA FCONOMICA FED 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  00.383.812/0001-63 
Razéo lsociat: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS 

Endereco: AV ANGELICA 672 CJ 96 / STA CECILIA / SAQ PAULO / SP ; 01228-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagBes com o FGTS. 

Validade:19/03/2024 a 17/04/2024 

Certificagdo Número: 2024031907131998391553 

Informagdo obtida em 26/03/2024 12:58:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

‘www.caixa.gov.br 

htps:ilconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacriipagesfconsultaEmpregador sf ki 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO?: RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN). ou objeto de decisdo judicial que determina sua 
desconsideragdo para fins de certificagdo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. n&o constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos plblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no dmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagdo desta certiddo está condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cenjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida &s 10:55:36 do dia 20/10/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 17/04/2024. 
Codigo de controle da certidão: ED02.5627.FB7F.EASD 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributarios Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 00.383.812/0001-63 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juridica acima 

identificada, é certificado que não constam débitos deciarados ou apurados 

pendentes de inscrigdo na Divide Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidao nº 24030879121-34 

Data e hora da emissão 26/03/2024 13:17:14 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedigdo. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
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82

82



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 00.383.812 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa juridicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNP.J Base, 
de modo que a certid3o negativa abrange todos os estabelecimentos do ‘centribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 55264248 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 26/03/2024 13:09:34 (hora de Brasilia) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emiss&o. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013, 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

A aceitag@o desta certidéo esta condicionada à verificagio de sua autenticidade no sitio 

http:fiwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 4EC8.195E.227F.32F1.AA54.F69F.2154.F0B3. 
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0345331 - 2024 

CPF/CNPJ Raiz: 00.383.812/ 

Contribuinte: CANTO LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Liberagdo: 26/03/2024 

Validade: 22/08/2024 

Tributos Abrangidos:  Imposta Sabre Serviços - 1SS 
Taxa de Fiscalização de Localização Instalação ¢ Furcion 
Taxa de Fiscalização de Anuncio - TFA — 

Taxa de Fiscalização de Estabelecmento - TFE 
Taxa de Residuos Sólidas de Serviços de Saúde - TRSSifisgidancia a partir de Jan2011) 
Imposto Sobre Transmissão de:Bens Imóvei 

Unidades Tributárias: ; .@ : 

CCM 2.328.754-3- Início atv :26/12/1994 (AV rzu 72 - CEP: 01228-000) /” 

3 

Ressalvado o direito de a Fazenda Mui rar e inscrever Gligisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou quege V¢ em a qualquer tempo, inclusive em relação ao periodo contido neste 
documento, relativas a tributos admi atdbs pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria#ggral unicipio é certificado que a Situagao Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributarios inscri gcritos na Divida Ativa abrangidos por esta certiddo, até a presente data é: 
REGULAR, 

A aceitagao desta ce) \condicionada a verificagdo de sua autenticidade na Intemet, no enderego 
http:/Awww. prefeitur: idade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalitfara #hte documento. 

Certicdo expedide com base na Portaria Conjunta SE/PGM 1º 4, de 12 da abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.681, de 29 de junho de 2003. Decreto 51,714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubra de 2019 e Portaria SF nº 162, 
de 04 de agosto de 2021, 

Certicão emitida às 13:15:06 horas do dia 26/03/2024 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: B2FAFA11 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/iwww.prefeitura.sp.gov.br/sf 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2024 às 09:25:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 46851/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Allane Candeia de Macedo
Medeiros.

Número do Contrato: 000001022024
Data da Publicação: 17/04/2024
Data da Assinatura: 16/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 270.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: contratação de show artístico para a tradicional festa de emancipação politica em praça publica no
município de Quixaba - PB, no dia 11 de maio de 2024, através da empresa CANTO LIVRE PRODUÇÓES
ARTÍSTICAS LTDA CNPJ Nº 00.383.812/0001-63, com sede na Av. Angelica, nº 672, Conj. 96, Santa Cecilia/SP,
CEP: 01.228-000, pelo pacote da apresentação do artista de consagração e de renome nacional, ja consagrado
pela critica e opinião publica, ROBERTA MIRANDA, com duração de 02 (duas) horas, de acordo com as normas
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores
Contratado (Nome): Canto Livre Producoes Artisticas Ltda
Contratado (CNPJ): 00.383.812/0001-63

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 399e6400fff2011fdf4f2c1860372b88

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4ec8195e227f32f1aa54f69f2154f0b3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim da3f006eb917ffa6af0c71d420d4526b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0189a6b0982044051e04af79f80e7b9f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: E9BF.82E7.3143.DC2F.DD5B.3238.E86E.EC4E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:25. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

46850/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2024 às 09:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 46851/24 ao Documento 46850/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 46850/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 58 - 62 0189a6b0982044051e04af79f80e7b9f

Comprovante de publicidade 63 - 65 399e6400fff2011fdf4f2c1860372b88

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 66 da3f006eb917ffa6af0c71d420d4526b

Comprovantes de regularidade da contratada 67 - 84 4ec8195e227f32f1aa54f69f2154f0b3

RECIBO PROTOCOLO 85 e9bf82e73143dc2fdd5b3238e86eec4e

João Pessoa, 20 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/04/2024 12:15. Validação: 7EC9.FC16.7467.19B6.7DF8.A92E.000D.A8FB. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 46850/24. Data: 20/04/2024 09:25. Responsável: tramita.
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